Ata da 23° Sessão Ordinária do Legislativo Municipal de Novo Alegre – Estado do Tocantins. Ao dia 14 do mês de maio de dois mil e vinte três as dezenove horas no salão nobre da câmara municipal, sob a presidência do vereador: Jose da Silva Oliveira, com o Vice-Presidente: Abraão Cezario Passos, Secretario da mesa: Rodrigo Ribeiro de Souza e demais vereadores presentes: Carlos Alves de Oliveira, Ivanilda Maria Queiroz Pereira, Leonel Ferreira de Oliveira, Otavio Gomes de Oliveira, Euclides farias dos Santos e Marcia Divina da Silva.  Havendo número suficiente, o senhor presidente declarou aberta a sessão. Solicitou ao vereador Otavio para estar fazendo a oração do pai nosso. Seguidamente fez-se a leitura da pauta do dia que versa: Oração do pai nosso, leitura da ata da sessão anterior, leitura do parecer de finanças e orçamentos do projeto de lei n033/2023, leitura do parecer da comissão de constituição, justiça e redação do projeto de lei n°033/2023 e votação do projeto de lei n°033/2023 “dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração da lei orçamentária de 2024 e dá outras providências”. Em seguida o presidente solicitou ao secretario da mesa Rodrigo Ribeiro de Souza para estar fazendo a leitura dos pareceres, após a leitura foi colocado o projeto em votação e sendo aprovado por todos. E assim o presidente conclui a pauta do dia e franqueado a palavra para os demais vereadores. No uso da palavra a vereador Ivanilda e Carlos deseja boa noite a todos, agradece a presença dos jovens e os convidas para que venha mais vezes. Vereador Carlos também agradece aos colegas por ter aprovado o seu pedido de requerimento. O vereador Otavio no uso da sua palavra faz uma reivindicação a respeito do julgamento das contas do Sr. Paulino. Que a vereadora Ivanilda, como esposa do responsável pelas contas em julgamento, não deveria ter votado e nem fazer parte da comissão de finanças, pois a votação do processo se torna irregular, pois segundo ao vereador tem interesse próprio. O Presidente responde ao vereador Otavio que conversou com o advogado da câmara que não tem no regimento interno, na lei orgânica e nem na constituição que impeça a vereadora Ivanilda de votar no processo. E não havendo nada mais a tratar o Senhor presidente agradeceu a presença de todos e deu encerrada a sessão. Após lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, será assinada por todos presentes. 
